
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PORTARIA Nº 58, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021PORTARIA Nº 58, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021

Designar os membros do Núcleo Docente Estruturante - NDE, do
Curso de Medicina, grau bacharelado, do Ins tuto La no-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA,O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - UNILA, nomeado pela Portaria UNILA nº 24/2020/GR,
de 31 de janeiro de 2020, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Nº 280/2020/GR, no uso de suas atribuições e considerando
o constante no processo eletrônico administrativo nº 23422.015937/2021-23, RESOLVE:

  

Art.1º Designar os professores para constituírem o Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Curso de Graduação de Medicina, grau bacharelado, nos termos
da Resolução n° 013/2013-Conselho Superior Deliberativo Pro Tempore, alterada pela Resolução n° 022/2013-Conselho Universitário:

I.   Alessandro da Costa Machado - Presidente

II.  Alessandra Pawelec da Silva - Vice-presidente

III.  Robson Zazula - Secretário

IV.  Fabiana Aidar Fermino - Membro

V.    Maria Claudia Gross - Membro

  

Art. 2°  O mandato será de 3 (três) anos a partir da data de publicação desta Portaria.

 

Art. 3° As atribuições e funções estão dispostas na Resolução N° 013/2013-Conselho Superior Deliberativo Pro Tempore e  na Resolução n° 022/2013 do
Conselho Universitário.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as demais disposições em contrário, em especial a Portaria PROGRAD-
UNILA n° 042/2018 de 20 de agosto de 2018, publicada no boletim de serviço n° 378 de 24 de agosto de 2018.

PABLO HENRIQUE NUNES

Portaria nº 58/2021/Prograd, com publicação no Boletim de Serviço nº 108, de 06 de Outubro de 2021.


